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O art. 29 da Medida Provisória 927, de 22 de março de 2020 passa a vigorar com a 

seguinte alteração: 

 

Art. 29. Os casos de contaminação pelo coronavírus (covid-19) não serão considerados 

ocupacionais. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 
Como não existem pesquisas científicas suficientes a respeito do COVID19, não 

pode existir nexo causal em tão curto espaço de tempo e por isso, a eliminação do texto 

referente a comprovação de nexo causal é necessária para preservação das Empresas e 

dos Empregos.  

 
 

Sala da Comissão, 27 de março de 2020. 
 
 

 

Deputado JOÃO ROMA 

(Republicanos/BA) 
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